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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 

DECRETO Nº. 127/2021  

02/12/2021 

 

 

SÚMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

PARA AVERIGUAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO COM O 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 

D E C R E T AR: 

 

Art. 1º -  Instaurar Processo Administrativo para averiguação de possíveis 

irregularidades na documentação apresentadas em sede de procedimentos licitatórios que deram 

origem às atas de registro de preços nº 028/2021 e nº 165/2021 firmados com a empresa POLIANA 

BOARIA ZIEMNICZAK 09363132935, CNPJ nº 30.698.102/0001-93, através do processo 

licitatório sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2021 e nº 100/2021.  

Art. 2º - Nomear os servidores para, sob a presidência do primeiro, formarem a 

comissão para apuração dos fatos descritos no art. 1º. 

- EDSON CARLOS BECKER 

 Matrícula 40606-1;  

 

- VALTER PINHEIRO DE CRISTO 

Matrícula 38671-1;  

 

- MARINILCE MARIANO DOBBINS 

Matrícula 28746-1;  

 

Art. 3º - O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 

constantes na Lei 9.784/1999. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de dezembro de 2021. 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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